
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOS PATOS 

  PRAÇA 31 DE MARÇO – ANEXO RUA DOM PEDRO II – CENTRO – LAGOA DOS PATOS-MG  

CEP 39360-000 

                                                         

                                                                 DECRETO NO. 09/2023. 
 

Dispõe sobre a convocação da X 
Conferência Municipal de Assistência 
Social do Município de Lagoa dos Patos, e 
dá outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Lagoa dos Patos, no uso de 

suas atribuições legais, consoante o disposto na Lei Orgânica Municipal; e,  
 
considerando a necessidade da deflagração da X 

Conferência Municipal de Assistência Social, em conjunto com o Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, onde se se propõe a 
verificar a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da 
Política de Assistência Social no Município, conforme legislação vigorante,  

 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º Fica convocada a X Conferência 

Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 28 de junho de 2023, 
tendo como tema central “Reconstrução do SUAS (Sistema único de 
Assistência Social). 

 
“O SUAS que temos é o SUAS que queremos!” 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação 

deste Decreto correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão 
gestor Municipal de Assistência Social.  

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
Lagoa dos Patos/MG, 04 de maio de 2023.  
 
 

 
Hércules Vandy Durães da Fonseca 

Prefeito Municipal 
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